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Município de Riqueza

PUBLTcADo llo prÁRro oFrcrAL
Dos ltuNrcÍ pros EM

oL r l,l r
CFE. LEI MUNICIPAL
0826 / 2020

Luiz Bortofanza
c/sc 023552/O

TO N." 4804 09 DE NO\TEMBRO DE 2023,

supLEMENTa ooraçÃ,o euE ESPEcTFTcA No oRÇÀI\ÍENTo

MtELLER, Prefeito Municipal de Riqueza
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso

as atribuições que estão autorizadas na Ler
nicipal N. o 884 arL. l\" , Parágrafo Úni-co,

incj.so I de 23 de novembro de 2022;

DECRETÀ:

Art. l-.o Abre crédito suplementar às dotações orçamentárias, o va-
l-or total- de R$ 1,7.660100(dezessete mil- seiscentos e sessenta reaj.s)
adiante classificada e discriminada:
o5.oo - sEcREEÀRrÀ DA EDUCAçÂO

05.01 - Departamento de Educação
Atividade : 123060004.2,022 Manutenção prog. de Alimentação Escolar
eLemento : 3.3.90.OO.OO/232 Aplicações Diretas RS X0.000,00

Fonte: 1500 - Excesso Recursos Próprios

o5.oo - sEcRETÀRrA DA EDUCÀçÀO

05.01 - Departamento de Educação
Àtividade : 123060004.2.022 Manutenção Prog. de Alimentação Escolar
elemento : 3.3.90.OO.OO/233 Àplicaçôes Diretas....... RS 7.660,00

Fonte: 1552 - Excesso Recursos Pnae

Art. 3.o. Este DecreLo entra em vigor na daLa de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PrefeiLura Munici de novembro de 2,02,3

Reglstro informatizado nesta data
Riqueza, 09 de novembro de 2023
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